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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
ROSANA ARAÚJO LOPES 

Secretária Municipal de Comunicação Social 

DECRETO nº. 453/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação do afastamento 
preventivo do servidor LUIZ CARLOS HERTEL 

nos termos do art. 152 da Lei Municipal nº. 
2155/10. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
Considerando o Processo Disciplinar instaurado em face do 

servidor LUIZ CARLOS HERTEL através do Decreto nº. 226/2016, prorrogado pelo 
Decreto nº. 368/2016 e 438/2016; 

 
Considerando o Protocolo Geral sob nº. 11182/2016, 

originado pelo Ofício nº. 407/2016 da 2ª Promotoria de Justiça de Jaguariaíva, bem 

como o PA nº. 0072.16.000440-3;  
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Determino, como medida cautelar e a fim de apurar a 
ocorrência do fato cometido, a prorrogação do afastamento do servidor Luiz Carlos 

Hertel, inscrito na matrícula sob nº. 2937, pelo período de 60 (sessenta) dias, sem que 
haja prejuízo em seus vencimentos, nos termos do art. 152 da Lei Municipal nº. 
2155/2010.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 454/2016 
 

Súmula: Decreta o dia 14/11/2016 Ponto Facultativo nas 
Repartições Públicas Municipais de Jaguariaíva. 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica Municipal, 

 

Considerando o Feriado Nacional de 15 de novembro de 
2016, terça-feira, em que se celebra o Dia da Proclamação da República, nos moldes do 
Decreto nº. 030/2016; 

 
Considerando o Ponto Facultativo do Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná na data de 14 de novembro de 2016, conforme Decreto Judiciário nº. 
1009/2016; 

 
Considerando o Ponto Facultativo do Ministério Público do 

Estado do Paraná na data de 14 de novembro de 2016, conforme Resolução nº. 
5111/2016, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições 

Públicas Municipais o dia 14 de novembro de 2016. 
 
Artigo 2º. Serão mantidos os serviços essenciais como os da 

Saúde (Hospital Carolina Lupion) e Coleta de Lixo, que funcionarão em esquema de 
plantão ou rodízio, a ser definido pelo Secretário da Pasta. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas às disposições em contrário. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 455/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 13692/2016, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada 
que fora, através do Decreto nº. 410/2016, a Senhora TANIA MARA DE MELLO, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 6.943.402-9 SESP/SP e inscrita no CPF/MF 

sob nº. 016.290.469-06. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 456/2016 
 

Concede Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição à servidora LUCIENE 
MARTINSKI. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica Municipal 

e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob nº. 12961/2016, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 

no artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, c/c artigo 121 da Lei Municipal nº. 
2037/2009 à servidora LUCIENE MARTINSKI, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.024-2 (SESP/PR) e CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-04, no cargo de 

zeladora, sob matrícula nº. 532. 
 
Parágrafo Único - Os proventos, conforme artigo 3º da 

Emenda Constitucional nº 47/2005 serão integrais, no valor de R$ 1.464,78 (hum mil 

quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), por mês, totalizando a 
quantia de R$ 17.577,36 (dezessete mil quinhentos e setenta e sete reais e trinta e seis 
centavos), anuais assegurando-se a revisão para preservar seu valor real, na mesma 
proporção e na mesma data, que se modificar a remuneração dos servidores em 

atividade. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 

Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 
Presidente do IPASPMJ 

Art. 5º - Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 458/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 13875/2016, do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, nomeado que 
fora, através do Decreto nº. 224/2013, o Senhor ROSEVALDO RODRIGUES PEREZ, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.056.745-4 SESP-PR e inscrito no CPF/MF 

sob nº. 054.201.769-55. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2016. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para confeccionar 10.000 formulários contínuos de nota 

fiscal do produtor. CONTRATO ADMINISTRATIVO 551/2016. CONTRATADO. 

LUCIO RASERA JUNIOR _ EIRELI - ME. CNPJ/MF Nº 13.291.538/0001-44. 

Valor Contratual: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Vigência: 31 de 

dezembro de 2016. Assinatura: 3 de novembro de 2016. 

DECRETO nº. 452/2016 
 

Súmula: Regulamenta a Lei Municipal nº. 2603/2016 - Diário 
Oficial Eletrônico e dá outras providências 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
inciso, V, X e XI e XIV da Lei Orgânica do Município e nos termos do art. 3º da Lei 
Municipal nº. 2603/2016, 
 

Considerando o que dispõe o art. 3º da Lei Municipal nº. 
2603/2016: “Fica o Poder Executivo Municipal, com base nas legislações Federal e 

Estadual em vigor, autorizado a editar Decretos para organizar o Serviço de Divulgação 
dos Atos Oficiais, regulamentar a publicidade governamental e o funcionamento do 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva - PR”; 

 
Considerando a necessidade, por ora, devido à quantidade 

dos Atos Oficiais, as publicações serão realizadas semanalmente; 
 

Considerando que se houver aumento da demanda futura, as 
publicações poderão ocorrer mais de uma vez na semana. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica regulamentada a forma de divulgação dos Atos 

Oficiais pelo Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva – PR, nos termos do 
art. 3º da Lei Municipal nº. 2603/2016. 

 
Art. 2º - A circulação será semanal, nas sextas-feiras, por 

meio eletrônico, no sítio http//www.jaguariaiva.pr.gov.br. 
 
Art. 3º - Caso ocorra impossibilidade de disponibilização do 

Diário em meio eletrônico na data prevista, devido a problemas no sistema ou na 
internet, as publicações oficiais serão divulgadas no dia seguinte a resolução do 
problema. 

Parágrafo Único - No caso do caput, o Município 

disponibilizará por meio impresso, todo o conteúdo das publicações oficias, a ser 
afixado junto ao mural do átrio do Paço Municipal Centro Administrativo Prefeito 
Otélio Renato Baroni. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

DECRETO nº. 457/2016 
 

Súmula: Regulamenta o art. 52 da Lei Municipal nº. 
2155/2010 e dá outras providências. 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 67, inciso X, XI e XIV da 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do art. 52 da Lei Municipal nº. 2155/2010 – 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva e das Autarquias 
e Fundações Públicas Municipais,  

 
Considerando o que dispõe o art. 52 da Lei Municipal nº. 

2155/2010 “O servidor poderá abonar independente de autorização da autoridade 
competente o máximo de 06 (seis) faltas ao ano”; 

 
Considerando a necessidade de regulamentar o dispositivo 

no cumprimento dos princípios da Legalidade e Eficiência do Serviço Público,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica regulamentado o abono de falta disposto no art. 

52 da Lei Municipal nº. 2155/2010. 
 

Art. 2º - O servidor poderá gozar do abono de falta no 
máximo 02 (duas) vezes ao mês, com intervalo de 15 (quinze) dias entre os pedidos de 
abono. 

 

Parágrafo Único. Não é permitido o acúmulo do abono de 
falta para o ano-calendário seguinte. 

 
Art. 3º - Para a validade do abono de falta disposto no art. 1º 

deste Decreto o servidor deverá: 
 

I - Comunicar por escrito com antecedência de 48h (quarenta e oito horas) o 
Chefe/Superior Imediato; 

 
II - Em casos considerados como urgentes e imprevisíveis, o servidor 

informará no primeiro dia que comparecer à repartição ao Chefe/Superior Imediato. 
 
Parágrafo Único - As faltas abonadas serão consideradas de 

efetivo exercício para todos os efeitos deste estatuto e não haverá perda da 

remuneração. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 
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pelo Decreto 452/2016.

Cintia Kappke Medeiros - MTB. nº 3621 - PR
Jornalista Responsável

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2016. OBJETO: Aquisição de 01 

automóvel 0 km, 01 Motocicleta 125 cc 0 km e 5 televisores Smart 43”, a serem 

incorporados à Campanha Incentivadora à Arrecadação do IPTU e ISSQN 

Exercício 2016, para serem futuramente doados através de sorteio, em 

conformidade à Lei Municipal nº 2608/2016 de 01 de julho de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 552/2016. CONTRATADO: TIBAGI 

MOTOS LTDA . CNPJ/MF 05.131.777/0001-09. Valor Global Contratual: R$ 

7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta reais). Prazo de Entrega: 20 dias. 

Vigência: 31 de dezembro de 2016. Assinatura: 07 de novembro de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 553/2016. CONTRATADO: CVL 

COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA. CNPJ/MF 77.025.708/0001-21. Valor 

Global Contratual: R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). Prazo de 

Entrega: 30 dias. Vigência: 31 de dezembro de 2016. Assinatura: 07 de 

novembro de 2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 554/2016.  

CONTRATADO: W F DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI - ME. CNPJ/MF 12.727.278/0001-44. Valor Global 

Contratual: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). Prazo de Entrega: 10 dias. 

Vigência: 31 de dezembro de 2016. Assinatura: 07 de novembro de 2016. 


